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Quixadá. Relator(a): MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA

135 - 0622532-71.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Maranguape/Vara Única Criminal de Maranguape. Impetrante: 
Letícia Rodrigues da Silva. Paciente: Maria Geiciene da Costa Rocha. Advogado: Letícia Rodriges da Silva (OAB: 47451/CE). 
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Maranguape. Relator(a): ROSILENE FERREIRA FACUNDO

136 - 0622907-72.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza/1ª Vara Criminal. Impetrante: Jader Aldrin 
Evangelista Marques. Impetrante: Raphael de Castro Machado Girão. Paciente: Antônio Douglas Silva Almeida. Advogado: Jader 
Aldrin Evangelista Marques (OAB: 35685/CE). Advogado: Raphael de Castro Machado Girão (OAB: 36544/CE). Impetrado: Juiz 
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Relator(a): ROSILENE FERREIRA FACUNDO

137 - 0622605-43.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza/18ª Vara Criminal. Impetrante: Caroline 
Nepomuceno Gomes. Impetrante: Ramon David Ferreira e Silva. Paciente: José Edivan de Holanda. Advogado: Ramon David 
Ferreira e Silva (OAB: 32507/CE). Advogado: Caroline Nepomuceno Gomes (OAB: 44916/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 18ª 
Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Relator(a): ROSILENE FERREIRA FACUNDO

138 - 0623289-65.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Baturité/Vara Única Criminal de Baturité. Impetrante: Paulo 
Góes Fragoso Ponte. Paciente: Francisco Henrique da Cruz Francalino. Advogado: Paulo Góes Fragoso Ponte (OAB: 46656/
CE). Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Baturité. Relator(a): ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO

139 - 0623745-15.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Claudinei Ricardo de Oliveira Trajano. Paciente: 
Raimundo Nonato de Lima. Advogado: Claudinei Ricardo de Oliveira Trajano (OAB: 34076/CE). Relator(a): ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES

Total de processos a julgar: 139

Fortaleza, 10 de abril de 2023.

José Wellington de Oliveira Lobo

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 09/2023

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), por meio de videoconferência e de forma 
presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 
08h30min, teve lugar a 9ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA – Presidente, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Ausente justificadamente, por motivo de 
férias, a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO. O Ministério Público se fez representar pela douta 
Procuradora de Justiça NÁDIA COSTA MAIA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr. GELSON DE 
AZEVEDO ROSA, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, 
o eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a 
Ata da 8ª sessão ordinária de 21 (vinte e um) de março de 2023 (dois mil e vinte e três). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. 
Fortaleza, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS 
EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0623328-62.2023.8.06.0000. Impetrante: BRUNO LIMA PONTES. Paciente: NILSON 
ALVES RAMOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre causídico impetrante Dr. Bruno 
Lima Pontes, OAB/CE 29231, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta 
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.2 
– Habeas Corpus nº 0623186-58.2023.8.06.0000. Impetrante: ROMAIN MENDES RODRIGUES FERREIRA. Paciente: PAULO 
VINÍCIUS RODRIGUES BARBOSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO DE CUSTÓDIA DA COMARCA DE 
CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Após ser 
indagado pela presidência, e desejaria sustentar oralmente suas razões, observando todavia a decisão favorável em favor do 
paciente, o nobre causídico impetrante Dr. Romain Mendes Rodrigues Ferreira, OAB/CE 42224, regularmente inscrito, prescindiu 
do uso da palavra. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para conceder a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva pelas medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV 
e V, do CPP, sem prejuízo das medidas que o Juízo a quo entenda necessárias, cujo descumprimento poderá implicar a 
decretação do ergástulo preventivo, nos termos do art. 312, § 1º, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.3 – 
Habeas Corpus nº 0621699-53.2023.8.06.0000. Impetrante: KAIO GALVÃO DE CASTRO. Paciente: CAROLINE CARVALHO 
VIEIRA MARQUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA 
DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico Dr. Waldir Xavier Lima Filho, 
OAB/CE 10400, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça 
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oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer parcialmente do writ para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 1.4 – Habeas Corpus nº 0621307-16.2023.8.06.0000. Impetrante: MARCELO GOMES TORQUATO. 
Paciente: ANTÔNIO NAILSON ALBANO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
GUAIÚBA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagado 
pela presidência, e desejaria sustentar oralmente suas razões, observando todavia a decisão favorável em favor do paciente, o 
nobre causídico impetrante Dr. Marcelo Gomes Torquato, OAB/CE 35810, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, porém 
para conceder a ordem de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0623478-43.2023.8.06.0000. 
Impetrante: FRANCISCO DIEGO DA SILVA SILVEIRA. Paciente: ALAX DA COSTA FARIAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 
PLANTÃO JUDICIÁRIO DA VARA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. Francisco Diego da 
Silva Silveira, OAB/CE 42816, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta 
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, na 
parte cognoscível, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.6 – Habeas Corpus nº 0620757-21.2023.8.06.0000. Impetrante: 
JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. Paciente: FRANCISCO TALES DO NASCIMENTO PINTO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. 
Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o 
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico impetrante Dr. José Crisóstomo Barroso 
Ibiapina, OAB/CE 27041, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora 
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.7 – Habeas Corpus 
nº 0621422-37.2023.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. Paciente: BRUNO DUARTE LIRA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. 
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico impetrante Dr. 
José Crisóstomo Barroso Ibiapina, OAB/CE 27041, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se 
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com 
concessão de ordem diversa, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.8 – Habeas Corpus nº 0621752-34.2023.8.06.0000. 
Impetrantes: ALESSIA PIOL SÁ e OUTRO. Paciente: P. A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para conceder-lhe parcialmente a ordem, declarando a nulidade da sentença homologatória de 
medidas protetivas de urgência da Lei Maria da Penha, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.9 – Habeas Corpus nº 
0622012-14.2023.8.06.0000. Impetrante: CLÁUDIO VIDAL DE BRITO. Paciente: FRANCISCO MERISVALDO PINTO DA SILVA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.10 – Habeas Corpus 
nº 0623276-66.2023.8.06.0000. Impetrantes: KARLA MAIRLY SOARES DOS SANTOS e OUTRO. Paciente: DHERMESSON DE 
LIMA BARROS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.11 – Habeas Corpus nº 0622291-97.2023.8.06.0000. Impetrante: MARIA LOPES DE ARAÚJO. 
Paciente: GILCERLAN SILVA SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IGUATU. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.12 – Habeas Corpus nº 0623212-56.2023.8.06.0000. 
Impetrante: KAYRYS MOTTA NASCIMENTO. Paciente: BRUNO DOS SANTOS SILVA. Paciente: ANTÔNIO MATEUS COSTA 
ANDRADE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.13 – Habeas Corpus nº 0622090-08.2023.8.06.0000. Impetrante: ÍRIS QUEIROZ DE FIGUEIREDO. 
Paciente: S. J. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.14 – Habeas Corpus nº 0622947-54.2023.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ 
LUCAS DANIEL. Paciente: A. R. da S. N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. - 
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, com determinação, de ofício, para que o magistrado de origem, no prazo de 48 horas, analise o pedido de relaxamento 
de fls. 151/154 da ação originária, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.15 – Habeas Corpus nº 0622757-
91.2023.8.06.0000. Impetrante: MANOEL CÔMPITO SILVA SIQUEIRA. Paciente: C. A. P.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
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SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, na parte cognoscível, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.16 
– Habeas Corpus nº 0622417-50.2023.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: 
SUZANA PEREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e 
as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.17 – Habeas Corpus nº 0622664-
31.2023.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO MATHEUS 
BARBOSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva 
pelas medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV e V, sem prejuízo das medidas que o Juízo a quo entenda necessárias, cujo 
descumprimento poderá implicar a decretação do ergástulo preventivo, nos termos do art. 312, § 1º, do CPP, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0623499-19.2023.8.06.0000. Impetrantes: EUCLIDES AUGUSTO PAULINO 
MAIA e OUTRO. Paciente: FRANCISCO CLERTON ABREU DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
CRIMINAL DA COMARCA DE CANINDÉ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para conceder a ordem, ratificando a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.19 – 
Habeas Corpus nº 0622365-54.2023.8.06.0000. Impetrante: AMÍLRIA CARDOSO MENEZES. Paciente: ÍTALO RAPHAEL DIAS. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO DA VARA DE CUSTÓDIA DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O 
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.20 – Habeas Corpus nº 0623227-25.2023.8.06.0000. Impetrantes: OSÉAS DE SOUZA RODRIGUES 
FILHO e OUTRO. Paciente: PAULO DIEGO DA SILVA ARAÚJO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.21 – 
Habeas Corpus nº 0623228-10.2023.8.06.0000. Impetrante: FERNANDA CAVALCANTE DE MELO. Paciente: ROBERTO 
ARAÚJO CAVALCANTE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e 
as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.22 – Habeas Corpus nº 0624007-
62.2023.8.06.0000. Impetrante: PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Paciente: KELLYSON COUTINHO DE PAULA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.23 – Habeas Corpus nº 0623118-11.2023.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: 
JAIRO DEVI GERMANO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: 
As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.24 – 
Habeas Corpus nº 0640593-14.2022.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: J. A. 
L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO DA COMARCA DE CAUCAIA. 
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, 
acordou em conhecer parcialmente writ para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, com recomendações ao juízo 
de origem, nos termos do voto da eminente Relatora, vencida a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, quanto à 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão”. 1.25 – Habeas Corpus nº 0622906-87.2023.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ 
AMÉRICO LOPES DE ALBUQUERQUE. Paciente: M. S. M. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em considerar a ordem de Habeas 
Corpus prejudicada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.26 – Habeas Corpus nº 0623133-77.2023.8.06.0000. 
Impetrante: MANOEL ABÍLIO LOPES. Paciente: JOÃO GADELHA DA SILVA JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.27 – Habeas Corpus nº 0620501-78.2023.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO FÁBIO MENDES 
SOUZA. Paciente: M. S. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO. - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, 
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.28 – Habeas Corpus nº 0620559-81.2023.8.06.0000. 
Impetrante: HYTLEY DA SILVA LOPES. Paciente: FRANCISCO DEYVSON MARTINS DE SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador 
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HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para conceder parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.29 – 
Habeas Corpus nº 0621393-84.2023.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR ALVES DE ALMEIDA. Paciente: FABIANO GOMES 
MONTEIRO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE EUSÉBIO. - Julgadores: 
As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, inexistindo constrangimento ilegal apto à 
concessão da ordem, de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.30 – Habeas Corpus nº 0622455-62.2023.8.06.0000. 
Impetrante: FRANCISCO JAIR MOREIRA CAETANO. Paciente: PEDRO PAULO DA SILVA DIAS. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não 
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.31 – Habeas Corpus nº 0620532-
98.2023.8.06.0000. Impetrante: WALTER MARANHÃO FILHO. Paciente: WALTER MARANHÃO FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.32 – Habeas Corpus nº 0621304-61.2023.8.06.0000. Impetrantes: PAULO CÉSAR MAGALHÃES DIAS e OUTRO. 
Paciente: MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.33 – Habeas Corpus nº 0621957-
63.2023.8.06.0000. Impetrante: PAULO RODRIGUES ALVES. Paciente: NATANAEL DE SOUZA MELO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, com expedição de 
recomendação, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.34 – Habeas Corpus nº 0622198-37.2023.8.06.0000. Impetrante: 
FRANCISCO VALDONE ANCHIETA ARRAIS. Paciente: FELIPE EMANUEL INÁCIO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
1.35 – Habeas Corpus nº 0622671-23.2023.8.06.0000. Impetrantes: RAKEL PINHEIRO DA SILVA e OUTRO. Paciente: 
FRANCISCO TIAGO BEZERRA DE CASTRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, em sua 
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.36 – Habeas Corpus nº 
0622725-86.2023.8.06.0000. Impetrante: ANDRÉ CHAVES CORREIA. Paciente: MARCELO DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatoria, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares, 
nos termos do voto divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, designada para lavrar o acórdão”. 
1.37 – Habeas Corpus nº 0621340-06.2023.8.06.0000. Impetrante: JONATAS PEREIRA BITENCOURT. Paciente: ANTÔNIO 
NEIL ARMSTRONG FERNANDES DA FONSECA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE 
DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente 
Habeas Corpus, porém, de ofício, alterar o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 1.38 – Habeas Corpus nº 0637858-08.2022.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: T. H. A. B.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus para conceder de 
ofício a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.39 – Habeas 

Corpus nº 0621382-55.2023.8.06.0000. Impetrante: SAMUEL DIÓGENES BAQUIT LANDIM. Paciente: ERBSON EMÍDIO. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. 
Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.40 – Habeas Corpus nº 
0622003-52.2023.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA. Paciente: FRANCISCO ALISSON SANTIAGO DOS 
SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. 
Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o 
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.41 – Habeas Corpus nº 0622478-08.2023.8.06.0000. Impetrante: CLÉBER GONÇALVES GOMES. Paciente: 
LUCAS CARDOSO QUEIROZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente 
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Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, inexistindo ilegalidade a ensejar a concessão da ordem, de ofício, com 
recomendação ao Juízo a quo, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.42 – Habeas Corpus nº 0621148-73.2023.8.06.0000. 
Impetrante: ANNA VIRGÍNIA PEREIRA LEMOS DE FREITAS. Paciente: SAMOEL RODRIGUES LIMA FILHO. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.43 – Habeas Corpus nº 0622750-02.2023.8.06.0000. Impetrante: CÍCERO CÉZAR QUEZADO 
FERNANDES. Paciente: SAMUEL GONÇALVES PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DO JÚRI DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente 
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.44 – 
Embargos de Declaração nº 0015363-49.2018.8.06.0100/50000. Embargante: D. S. E.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Embargos Declaratórios para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.45 – Embargos de Declaração nº 0193739-73.2012.8.06.0001/50000. 
Embargante: FRANCISCO KLEITON PEREIRA PESSOA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0040736-59.2016.8.06.0001. Apelante: 
FRANCISCO FÁBIO GONÇALVES SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: As Exmas. 
Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. A eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA que pedira 
vista dos autos na 8ª sessão ordinária, datada de 21 de março de 2023, proferiu seu voto-vista no sentido de acompanhar a 
douta relatoria. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.2 – Agravo em Execução Penal nº 0034783-17.2016.8.06.0001. 
Agravante: JOÃO CLÁUDIO RODRIGUES PEREIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre causídico Dr. Renan Veras Parente, OAB/CE 28079, representante 
jurídico do recorrente, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de 
Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.3 – Apelação nº 
0009705-31.2017.8.06.0051. Apelante: IRAMILTON GOMES DOS SANTOS. Apelante: RENÊ GOMES DE SOUSA. Apelante: 
OTÁVIO RODRIGUES DE SOUSA. Apelante: ANTÔNIO JADSON VIANA RODRIGUES. Apelante: JURACI PINHEIRO DE 
ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico Dr. Igor Pinheiro Coutinho, OAB/CE 25242, habilitado nos autos, sustentou oralmente 
suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do 
parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos apelos 
interpostos, para dar parcial provimento aos recursos manejados por Iramilton Gomes dos Santos, Juraci Pinheiro de Araújo e 
Renê Gomes de Sousa, e negar provimento aos apelos interpostos por Otávio Rodrigues de Sousa e Antônio Jadson Viana 
Rodrigues, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.4 – Apelação nº 0260060-12.2020.8.06.0001. Apelante: DIEGO 
LOURENÇO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora, vencida a Exma. Desa. Marlúcia de 
Araújo Bezerra que votou pela absolvição”. 2.5 – Apelação nº 0008085-71.2019.8.06.0064. Apelante: JAILSON DE JESUS 
GOMES DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.-  Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, vencida a douta 
Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.6 – Mandado de Segurança nº 0636375-40.2022.8.06.0000. Impetrante: D. da S. N.. Impetrante: 
C. R. de M.. Impetrado: ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrado: 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO 33º DISTRITO POLICIAL DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do 
Mandado de Segurança, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.7 – Recurso em Sentido Estrito nº 0216736-
98.2022.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: C. M. da S. A.. Recorrido: L. A. 
dos S..Recorrido: D. B. de V.. Recorrido: F. C. M. da S.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 2.8 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010218-56.2020.8.06.0095. Recorrente: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: C. E. P. G. de S.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.9 – Recurso em Sentido Estrito nº 0258677-96.2020.8.06.0001. 
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: FRANCISCO WESLEY SANTIAGO DA SILVA. 
Recorrido: FRANCINE PAULO DA SILVA FILHO. Recorrido: FRANCISCO DAVID FELIPE GOMES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)
s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
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do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.10 – Recurso em Sentido Estrito nº 
0009840-75.2018.8.06.0126. Recorrente: JOSÉ VANILSON DE SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.11 – 
Agravo em Execução Penal nº 0000873-15.2018.8.06.0070. Agravante: RAIMUNDO DENORIO LOPES JERÔNIMO. Agravado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Agravo em Execução interposto, por 
entendê-lo prejudicado, face à perda do objeto, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.12 – Agravo em Execução Penal 
nº 0043917-34.2017.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JAMES LUCIANO 
SOARES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.13 – Agravo em Execução Penal nº 0039627-10.2016.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Agravado: AURICÉLIO TEIXEIRA DOS SANTOS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.14 – Apelação nº 0050209-03.2021.8.06.0128. 
Apelante: THIWILLY DE CASTRO ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não 
conhecer do Recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.15 – Apelação nº 0174923-96.2019.8.06.0001. Apelante: 
CECILIA VITÓRIA BEZERRA FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, de modo a em razão do reconhecimento da ilicitude das provas obtidas e da 
ausência de provas independentes e suficientes para embasar uma condenação, reformar a sentença para absolver a acusada, 
consoante prevê o art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.16 – Apelação nº 0000034-
61.2019.8.06.0035. Apelante: FRANCISCO CAIO PEREIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, de modo que, em razão do reconhecimento 
da ilicitude das provas obtidas e da ausência de provas independentes e suficientes, reforma-se a sentença, a fim de absolver o 
acusado, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.17 – Apelação nº 0189928-61.2019.8.06.0001. Apelante: LUCAS DA 
SILVA PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.18 – Apelação nº 0011915-
66.2021.8.06.0293. Apelante: JOSÉ JHONES GOMES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.19 – 
Apelação nº 0055942-21.2013.8.06.0001. Apelante: RAFAEL LEMOS WEYNE DE ALMEIDA BERNARDINO. Apelante: JOSÉ 
WILSON NOGUEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
de ambos os Recursos para (i) dar parcial provimento ao recurso de José Wilson Nogueira da Silva, afastando a condenação 
pelo delito do art. 304 do Código Penal e reformando a dosimetria da pena do delito do art. 171, do Código Penal; e (ii) dar 
provimento ao recurso de Rafael Lemos Weyne de Almeida Bernadino, afastando a condenação pelo delito do art. 304 do 
Código Penal, reformando, ainda, a dosimetria da pena do delito do art. 171, do Código Penal, de ofício, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.20 – Apelação nº 0050306-03.2020.8.06.0107. Apelante: MOISÉS LEMOS DE SOUSA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso, e, de ofício, declarar a nulidade da sentença,determinando o envio dos autos ao Presidente do Tribunal do Júri da 
Comarca de origem, para proferir nova sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.21 – Apelação nº 0259488-
22.2021.8.06.0001. Apelante: JEAN PEREIRA FLORÊNCIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.22 – Apelação nº 0210225-21.2021.8.06.0001. Apelante: DAVI OLIVEIRA DOS 
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) 
e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.23 – Apelação nº 0153368-
23.2019.8.06.0001. Apelante: JOSÉ ROBERTO TORRES DE PAULA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para, ex-offício e a pedido da 
defesa, declarar a nulidade processual decorrente, respectivamente, da malfadada busca pessoal e da invasão domiciliar, tempo 
em que se absolve o Apelante, com fulcro no art. 386, incisos II e VII, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.24 – 
Apelação nº 0124341-92.2019.8.06.0001. Apelante: EDIVANDO LUCENA DE ARAGÃO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as 
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Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator, vencida a douta Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que divergiu 
quanto a outros elementos de prova não afasta a qualificadora”. 2.25 – Apelação nº 0021019-41.2017.8.06.0158. Apelante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: CLEUTO FERREIRA DE OLIVEIRA. - Julgadores: O Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento e declarar extinta, pela prescrição da 
pretensão punitiva, a punibilidade do Apelado, relativamente ao crime previsto no art. 180, 3º, do CP, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.26 – Apelação nº 0013757-81.2021.8.06.0293. Apelante: ÂNGELO NÍCOLAS NETO LOPES ALVES DE 
OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) 
e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.27 – Apelação nº 
0012187-94.2020.8.06.0293. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: LEANDRO BARBOSA 
ALVES. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.28 – Apelação nº 0001342-79.2018.8.06.0064. Apelante: FRANCISCA SHIRLIANE DA 
SILVA. Apelante: RAFAEL RODRIGUES SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.- Julgadores: O 
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.29 – Apelação nº 0007120-31.2019.8.06.0117. Apelante: A. A. A. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.30 – Apelação nº 0021024-47.2017.8.06.0034. Apelante: C. A. da C. F.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.31 – Apelação nº 0200147-
40.2022.8.06.0095. Apelante: F. E. A. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.32 – Apelação nº 0050294-84.2020.8.06.0043. Apte/Apdo: F. D. S. C.. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do recurso defensivo e em conhecer 
do recurso acusatório, concedendo-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.33 – Apelação nº 0050126-
25.2020.8.06.0159. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: I. M. C. O.. - Julgadores: O Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo, em sua inteireza, o 
decisum combatido, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.34 – Apelação nº 0010230-03.2019.8.06.0064. Apelante: F. A. 
M. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) 
e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.35 – Apelação nº 
0278349-56.2021.8.06.0001. Apelante: LEONARDO GUILHERME DE HOLANDA NETO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.36 – Apelação nº 0276623-47.2021.8.06.0001. Apelante: MATEUS 
FLORENTINO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso como Habeas Corpus, concedendo-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.37 – Apelação nº 0261154-58.2021.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO FELIPE DOS SANTOS NETO. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.38 
– Apelação nº 0050712-98.2021.8.06.0071. Apelante: CÍCERO DYHEGO RIBEIRO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.39 – Apelação nº 0034991-61.2011.8.06.0167. Apelante: RAIMUNDO 
NONATO NOGUEIRA RUFINO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso e dar-lhe provimento, para reduzir a pena do apelante e torná-la 
definitiva em 2 (dois) anos de reclusão, regime inicial aberto, ao tempo em que, de ofício, declara-se extinta a punibilidade do 
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Apelante, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.40 – Apelação nº 0010494-84.2019.8.06.0075. Apelante: LOURENÇO SANTOS LIMA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe provimento e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.41 – 
Apelação nº 0200316-42.2022.8.06.0090. Apelante: FRANCISCO EUDO BEZERRA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.42 – Apelação nº 0025800-53.2021.8.06.0001. Apelante: ANA PAULA DOS SANTOS BARBOSA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.43 – Apelação nº 0020547-21.2020.8.06.0001. Apelante: JOÃO 
BOSCO GOMES DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.44 – Apelação nº 0018004-
34.2019.8.06.0113. Apelante: HILDERLAN DA SILVA PEREIRA. Apelante: ALEUDO MENEZES PARENTE. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 2.45 – Apelação nº 0003676-94.2017.8.06.0105. Apelante: ANTÔNIO TEODORO. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.46 – Apelação nº 0230058-88.2022.8.06.0001. Apelante: E. da S. F.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.47 – Apelação nº 0050009-98.2020.8.06.0073. Apelante: E. dos R. P.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.48 – Apelação nº 0280236-75.2021.8.06.0001. Apelante: S. N. 
C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.49 – Apelação nº 0051949-36.2020.8.06.0029. Apelante: J. 
A. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.50 – Apelação nº 0000417-11.2018.8.06.0088. Apelante: N. 
dos S. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.51 – Apelação nº 0278529-72.2021.8.06.0001. Apelante: 
FRANCISCO DALBERTO DE LIMA PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.52 – Apelação nº 
0169064-36.2018.8.06.0001. Apelante: JARDEL RIBEIRO ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento e, de ofício, reduzir a pena do acusado, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 2.53 – Apelação nº 0050475-03.2021.8.06.0059. Apelante: JOSÉ RIBAMAR MACHADO CAVALCANTE. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.54 – Apelação nº 0037447-79.2020.8.06.0001. Apelante: 
JOÃO PAULO MARTINS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.55 – Apelação nº 0007530-
88.2018.8.06.0064. Apelante: WASHINGTON DOS SANTOS CAMPOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.56 – Apelação nº 0289321-85.2021.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ADRIANO VIANA DA SILVA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, de ofício, reformar parcialmente a sentença, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.57 – 
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Apelação nº 0257628-20.2020.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FÁBIO 
NOGUEIRA MILFONT. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatoria, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto divergente do eminente Desembargador Henrique Jorge Holanda 
Silveira, designado para lavrar o acórdão”. 2.58 – Apelação nº 0197989-08.2019.8.06.0001. Apelante: CARLOS DANIEL 
GOMES FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.59 – Apelação 
nº 0179252-88.2018.8.06.0001. Apelante: FERNANDO NASCIMENTO DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.60 – Apelação nº 0145560-98.2018.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ MACIEL DE SALES. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.61 – Apelação nº 0013611-02.2016.8.06.0136. 
Apelante: ARIOMAKS TEODÓSIO ALEXANDRE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, de ofício, reformar 
parcialmente a sentença, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.62 – Apelação nº 0200181-74.2020.8.06.0001. Apelante: 
ISAAC MARTINS CALDAS. Apelante: LUIZ FERNANDO DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer de ambos os Recursos para dar provimento ao apelo 
manejado por Luiz Fernando de Souza e parcial provimento ao apelo interposto por Isaac Martins Caldas, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.63 – Apelação nº 0196435-38.2019.8.06.0001. Apelante: HERLON PATRICK LINO PINHEIRO. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.64 – Apelação nº 0022325-
45.2017.8.06.0158. Apelante: A. S. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. 
Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o 
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”.2.65 – Apelação 
nº 0000086-04.2018.8.06.0064. Apelante: FRANCISCA ROSIMAR NASCIMENTO SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.66 – Agravo em Execução Penal nº 0040946-42.2018.8.06.0001. Agravante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: ANTÔNIO LEANDRO DANÚSIO AMORIM DE ARAÚJO. - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para julgá-lo prejudicado, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.67 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050031-79.2020.8.06.0034. Recorrente/Recdo: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrente/Recdo: GLEYDISON ALMEIDA DE SOUZA. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos em Sentido Estrito, para negar provimento, por maioria, vencida a 
douta Relatoria, ao Recurso manejado pelo Ministério Público e, por unanimidade, negar provimento a insurgência interposta 
pela defesa, nos termos do voto divergente do eminente Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira, designado para 
lavrar o acórdão”. 2.68 – Recurso em Sentido Estrito nº 0128808-51.2018.8.06.0001. Recorrente: ÍTALO DA SILVA MONTEIRO. 
Recorrente: LUZIMAR DE SOUSA CAVALCANTE. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso interposto por Luzimar de Sousa Cavalcante, para dar parcial 
provimento, anulando a decisão de pronúncia e julgar prejudicado o recurso interposto por Ítalo da Silva Monteiro, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. Diversos: Foi adiado o julgamento dos autos do Agravo em Execução Penal nº 0000312-
26.2018.8.06.0123, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO, em razão 
das férias da eminente Relatora. O referido feito foi objeto de concessão de vista à Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES, na 6ª sessão ordinária, datada de 07 de março de 2023. Foi adiado o julgamento dos autos do 
Agravo em Execução Penal nº 0003582-71.2017.8.06.0130. Processo pertencente a relatoria do eminente Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Objeto de pedido de vista por parte da eminente Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES, na 7ª sessão ordinária, datada de 14 de março de 2023. O nobre causídico Dr. Cláudio Vidal de 
Brito, OAB/CE 33989, impetrante do Habeas Corpus nº 0622012-14.2023.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar 
oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento, porém, justificou sua ausência via 
chat, no início da sessão, restando prejudicado o referido ato. O nobre causídico Dr. Júlio César Alves de Almeida, OAB/CE 
26557, impetrante do Habeas Corpus nº 0621393-84.2023.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas 
razões, desistiu de fazê-la, restando prejudicado o referido ato. Foi colocado em deliberação os autos do Habeas Corpus nº 
0620139-76.2023.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. A Exma. Relatora proferiu seu voto no sentido de conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na 
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parte cognoscível, denegar a ordem impetrada. A eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista 
dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação os autos do Recurso em Sentido Estrito nº 1042934-
14.2000.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. A Exma. Relatora proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso em Sentido Estrito para negar-lhe provimento. 
A eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Assim, como nada 
mais houvesse a tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 12h45min, da qual 
lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 9ª Sessão Ordinária, 43 
(quarenta e três) Habeas Corpus, 02 (dois) Embargos de Declaração, 01 (um) Mandado de Segurança, 05 (cinco) Agravos em 
Execução Penal, 06 (seis) Recursos em Sentido Estrito e 56 (cinquenta e seis) Apelações Crimes, totalizando 113 (cento e 
treze) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2023 
(dois mil e vinte e três).

Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal

EXPEDIENTES DO 1º GRAU

COMARCA DE FORTALEZA

DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS

EDITAL DE VISTORIA DA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DO DIA 04/04/2023

O Juiz Diretor do Foro torna público que procedeu, nos termos do art. 103 , inciso II, c/c art. 379 §3º, alínea a do CÓDIGO 
DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, na data supra, vistoria na distribuição automática dos 
feitos abaixo relacionados, através do Sistema de Automação do Judiciário de Primeiro Grau (SAJ/PG), ficando os interessados 
cientes que poderão impugná-la na forma da lei.

Fórum: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua

CÍVEIS

PROCESSO: 0220743-02.2023.8.06.0001
CLASSE: Tutela Cautelar Antecedente
AUTOR: Stênio Fernandes Júnior
ADVOGADO: 35608/CE - Stênio Fernandes Júnior
REQUERIDO: Banco Intermedium S/A
VARA: 27ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
DISTRIBUIÇÃO: Sorteio - 00:34 horas

PROCESSO: 0220744-84.2023.8.06.0001
CLASSE: Despejo
REQUERENTE: Helano Elton Oliveira Pinheiro Junior
ADVOGADO: 18188/CE - Italo Elvio Sampaio Pinheiro
REQUERIDA: Kelvya Cristina Leite Silveira
VARA: 38ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
DISTRIBUIÇÃO: Sorteio - 00:34 horas

PROCESSO: 0220745-69.2023.8.06.0001
CLASSE: Tutela Cautelar Antecedente
AUTOR: Leonardo Saboya Santos
ADVOGADO: 27170/CE - Socorro Mona Liza Saldanha Viana
RÉU: Ipade - Instituto para O Desenvolvimento da Educação Ltda
VARA: 3ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
DISTRIBUIÇÃO: Sorteio - 01:03 horas

PROCESSO: 0001011-19.2023.8.06.0001
CLASSE: Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: L.P.A.
RECLAMADA: A.B.S.S.
VARA: CEJUSC - Defensoria
DISTRIBUIÇÃO: Encaminhamento - 08:00 horas


